
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE

DISPENSA 41/2023

MINUTA DE CHAMADA PÚBLICA

Chamada Pública nº 41/2023, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus
Brusque, pessoa jurídica de direito público, com sede à Endereço: Av. Hugo Schlosser,
605, Bairro: Maluche, Cidade Brusque /SC, CEP: 88.354-300, inscrita no CNPJ sob
n.10.635.424/0013-10, representada neste ato pelo seu Diretor Geral, o Senhor Eder
Aparecido de Carvalho, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no
art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através da
Coordenação de Licitações e Contratos, vem realizar Chamada Pública para aquisição de
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado
ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de
05/2023 a 05/2024.

Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão
apresentar a documentação e poderão participar presencialmente da sessão da Chamada
Pública, por meio de credenciamento como participante deste procedimento, munido da sua
carteira de identidade e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante os
procedimentos relativos a esta dispensa de licitação. Independentemente do
acompanhamento presencial da sessão os interessados poderão enviar VIA CORREIO ou
entregar presencialmente os 2 (dois) envelopes (Habilitação e Projeto de Venda) no
seguinte endereço, informando um e-mail e telefone para possível necessidade de contato.

Endereço: Av. Hugo Schlosser, 605, Bairro: Maluche
Cidade: Brusque - SC
CEP: 88.354-300

Enviar aos cuidados do Setor de Licitações e Contratos, conforme orientações constantes
neste edital.

Período de divulgação da Chamada Pública: De 25/04/2023 a 16/05/2023
Entrega dos Envelopes: Até às 08h30min do dia 17/05/2023 (horário de Brasília)
Abertura dos Envelopes: Dia 17/05/2023, às 09 h (horário de Brasília)

1 OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:



ITE
M UND DESCRIÇÃO QTD

PREÇO DE AQUISIÇÃO

UNITÁRIO VALOR
TOTAL

1 KG

Banana. Variedades: Caturra e Prata/Branca. De

primeira qualidade; em pencas, com unidades de

tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas

e em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e

firme; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Devem ser entregues em saco plástico

transparente de primeiro uso ou em caixas

devidamente higienizadas, exclusivas para o

transporte de alimentos.

1797 R$ 5,57 R$ 10.009,29

2 KG

Biscoito doce simples / Bolacha doce simples.

Variedades: Açúcar mascavo / Amanteigado /

Amendoim / Araruta / Aveia e mel / Cacau / Coco /

Integral / Laranja / Leite / Maisena / Mel / Milho /

Nata / Polvilho / Sequilhos / Simples. Fornecer, no

mínimo, 6 destas variedades. Preparadas de forma

caseira/artesanal, apenas com alimentos in natura ou

minimamente processados e ingredientes culinários,

tais como: farinhas, ovos, leite, óleos, gorduras,

açúcar e/ou sal. Produzidas sem a utilização de

margarina e gorduras hidrogenadas. Sem adição de

conservantes, corantes, saborizantes, emulsificantes

e aditivos. Isentas de gordura trans. Aparência:

unidades íntegras e bem assadas, com tamanho e

coloração uniformes. Sem recheio e sem cobertura.

Aroma, sabor e textura próprios. Embaladas e

rotuladas conforme a legislação vigente.

516 R$ 33,98 R$ 17.533,68

3 KG

Morango. De primeira qualidade; em unidades, com

tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas

e em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e

firme; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Devem ser entregues em embalagem

plástica transparente de primeiro uso ou em caixas

devidamente higienizadas, exclusivas para o

transporte de alimentos.

960 R$ 25,75 R$ 24.720,00

4 L

Suco integral de laranja ou tangerina: alimento

minimamente processado; sem adição de açúcar

e/ou adoçantes; sem adição de conservantes,

corantes, saborizantes e aditivos químicos. Aroma e

sabor próprios. Conservação em temperatura

ambiente. Embalados e rotulados conforme a

728 R$ 18,07 R$ 13.154,96



legislação vigente.

5 L

Suco integral de uva: alimento minimamente

processado; sem adição de açúcar e/ou adoçantes;

sem adição de conservantes, corantes, saborizantes e

aditivos químicos. Aroma e sabor próprios.

Conservação em temperatura ambiente. Embalados e

rotulados conforme a legislação vigente.

1355 R$ 18,29 R$ 24.782,95

Total R$ 90.200,88

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução
FNDE 06/2020).

2 - FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos
provenientes do FNDE/PNAE e recursos próprios do câmpus, conforme os seguintes
detalhamentos:

Recurso FNDE - PNAE

PTRES:169949

PI: CFF53M9601N

FONTE: 1133000000

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.32

VALOR: R$ 90.200,88

3 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na
forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o
Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE.

3.1 ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não
organizado em grupo).

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos
60 dias;



III- o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do
agricultor participante;
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em
normativas específicas; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são
oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.

3.2 ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos
últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de
todos os agricultores participantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em
normativas específicas; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são
produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.3 ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos
últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade
registrada no órgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são
produzidos pelos associados/cooperados;
VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle
do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;
VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em
normativas específicas.

4 - ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA



4.1 No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar conforme Anexo II.
4.2 A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública
e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da
seleção será publicado em até 10 dias após o prazo da publicação da relação dos
proponentes e no prazo de 05 dias úteis o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) para
assinatura do(s) contrato(s).
4.3 O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme
critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.
4.4 Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o
nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização
produtiva quando se tratar de Grupo Formal.
4.5 Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de
até 5 dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora.

5 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e
grupo de propostas do País.
5.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para
seleção:
I – o grupo de projetos de fornecedores locais têm prioridade sobre os demais grupos;
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade
sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade
sobre o do estado e do país;
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.
5.3 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para
seleção:
I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e
Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas
e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta
por cento mais um) dos cooperados/associados das organizações produtivas
respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária,
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I
deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de
assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de
associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os
grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).



II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores
Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme
Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso
III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de
associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos
a serem adquiridos entre as organizações finalistas.

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e
5.2.

6 DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

Não serão solicitadas amostras. Porém será solicitado encaminhamento do rótulo e/ou
ficha técnica dos produtos, onde contenha toda sua composição para análise
nutricional e fotos para verificar a apresentação estética dos mesmos.

7 LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

7. 1 A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:

DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE
TOTAL (KG)

FREQUÊNCIA DE
ENTREGA NO
CAMPUS

Banana. Variedades: Caturra e Prata/Branca. De primeira qualidade;

em pencas, com unidades de tamanho e coloração uniformes; bem

desenvolvidas e em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e

firme; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Devem ser entregues

em saco plástico transparente de primeiro uso ou em caixas

devidamente higienizadas, exclusivas para o transporte de alimentos.

1797
Semanal/Maio/202
3 a Abril/2024

Biscoito doce simples / Bolacha doce simples. Variedades: Açúcar

mascavo / Amanteigado / Amendoim / Araruta / Aveia e mel / Cacau

/ Coco / Integral / Laranja / Leite / Maisena / Mel / Milho / Nata /

Polvilho / Sequilhos / Simples. Fornecer, no mínimo, 6 destas

variedades. Preparadas de forma caseira/artesanal, apenas com

alimentos in natura ou minimamente processados e ingredientes

culinários, tais como: farinhas, ovos, leite, óleos, gorduras, açúcar

516
Semanal/Maio/202
3 a Abril/2024



e/ou sal. Produzidas sem a utilização de margarina e gorduras

hidrogenadas. Sem adição de conservantes, corantes, saborizantes,

emulsificantes e aditivos. Isentas de gordura trans. Aparência:

unidades íntegras e bem assadas, com tamanho e coloração

uniformes. Sem recheio e sem cobertura. Aroma, sabor e textura

próprios. Embaladas e rotuladas conforme a legislação vigente.

Morango. De primeira qualidade; em unidades, com tamanho e

coloração uniformes; bem desenvolvidas e em ótimo ponto de

maturação; com polpa intacta e firme; isentas de sujidades, parasitas

e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Devem ser entregues em embalagem plástica

transparente de primeiro uso ou em caixas devidamente

higienizadas, exclusivas para o transporte de alimentos.

960

Semanal/
Maio/2023 a
Abril/2024

Suco integral de laranja ou tangerina: alimento minimamente

processado; sem adição de açúcar e/ou adoçantes; sem adição de

conservantes, corantes, saborizantes e aditivos químicos. Aroma e

sabor próprios. Conservação em temperatura ambiente. Embalados e

rotulados conforme a legislação vigente.

728
Bimestral/Maio/202

3 a Abril/2024

Suco integral de uva: alimento minimamente processado; sem adição

de açúcar e/ou adoçantes; sem adição de conservantes, corantes,

saborizantes e aditivos químicos. Aroma e sabor próprios.

Conservação em temperatura ambiente. Embalados e rotulados

conforme a legislação vigente.

1355

Bimestral/
Maio/2023 a
Abril/2024

7.2 Todos os produtos serão entregues no Instituto Federal Catarinense Câmpus Brusque
no endereço abaixo:

Endereço: Av. Hugo Schlosser, 605, Bairro: Maluche
Cidade: Brusque -SC
CEP: 88.354-300

8 PAGAMENTO

8.1 O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de
Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-corrente no nome do contratado,
na agência e estabelecimento bancário indicado por ele, mediante apresentação de
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, e devidamente atestada após a
conferência por representante deste instituto, vedada à antecipação de pagamento, para
cada faturamento.

9 RECURSOS

9.1. Dos atos da Administração, praticados no curso deste procedimento, será admitido
recurso hierárquico, apresentado até o 5º (quinto) dia útil seguinte da intimação do ato, ou
da lavratura da ata da sessão, nos casos de:
9.1.1. Habilitação ou inabilitação da licitante;
9.1.2. Julgamento da proposta;



9.1.3. Rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o
inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/1993;
9.1.4. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.
9.2 Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão
apresentar contrarrazões no prazo de cinco dias úteis.
9.3. O recurso será dirigido à Comissão, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo
de cinco dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado.
9.3.1. A decisão deverá ser proferida no prazo de cinco dias úteis, contando do recebimento
do recurso.
9.4. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de proponente ou
julgamento de proposta terão efeito suspensivo obrigatório, podendo a autoridade
competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia
suspensiva aos demais recursos.
9.5. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos
autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do
recurso.
9.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.7 O(s) recurso(s) serão recebidos por meio do email: compras@brusque.ifc.edu.br

10 PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES

10.1. No dia, horário e local designados neste edital, a Comissão dará início à sessão
pública.
10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, por meio de
credenciamento no dia da sessão pública.

10.2. Após assinatura nos envelopes pelos membros da Comissão, proceder-se-á a
abertura desses, quando então a documentação de habilitação será analisada, conforme
item próprio deste edital.
10.3. As documentações dos envelopes também deverão ser rubricadas pelos membros da
Comissão.
10.3.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará
a se reunir, informando os interessados. A informação sobre nova data ficará disponível no
site institucional e a próxima sessão será divulgada com no mínimo 48 (quarenta e oito)
horas de antecedência.
10.4. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos
membros da Comissão e pelos representantes credenciados e proponentes presentes.
10.5 Após finalizado os atos da sessão abrir-se-á o prazo para recursos conforme item 9
deste edital.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais:
I - No site do Instituto Federal Catarinense em: <
https://licitacoesecontratos.ifc.edu.br/licitacoes-e-contratos/licitacoes-e-contratos-2023/https-

https://licitacoesecontratos.ifc.edu.br/licitacoes-e-contratos/licitacoes-e-contratos-2023/https-licitacoesecontratos-ifc-edu-br-licitacoes-e-contratos-licitacoes-e-contratos-2023-dispensas-cotacoes-eletronicas-2023/


licitacoesecontratos-ifc-edu-br-licitacoes-e-contratos-licitacoes-e-contratos-2023-dispensas-
cotacoes-eletronicas-2023/ >.
II - Por meio de solicitação ao email compras@brusque.ifc.edu.br.

11.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal,
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
11.3 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para
a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil reais),
por DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (vinte mil reais), por
DAP/Ano/EEx.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x
R$ 40.000,00.

12 ANEXOS

12.1. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I Projeto Básico/Termo de Referência
Anexo II - A Modelo Proposto de Projeto de Venda para os De Grupos Formais
Anexo II - B Modelo Proposto de Projeto de Venda para os Grupos Informais
Anexo II - C Modelo Proposto de Projeto de Venda para Fornecedores Individuais
Anexo III - Declaração De Origem Dos Produtos
Anexo IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade pelo Controle do Limite Individual
das Vendas dos Cooperados/Associados
Anexo V - Termo De Recebimento – PNAE
Anexo VI - Ateste de Realização do Serviço - PNAE
Anexo VII – Ordem De Fornecimento
Anexo VIII - Minuta de Contrato

https://licitacoesecontratos.ifc.edu.br/licitacoes-e-contratos/licitacoes-e-contratos-2023/https-licitacoesecontratos-ifc-edu-br-licitacoes-e-contratos-licitacoes-e-contratos-2023-dispensas-cotacoes-eletronicas-2023/
https://licitacoesecontratos.ifc.edu.br/licitacoes-e-contratos/licitacoes-e-contratos-2023/https-licitacoesecontratos-ifc-edu-br-licitacoes-e-contratos-licitacoes-e-contratos-2023-dispensas-cotacoes-eletronicas-2023/


ANEXO I
MINUTA PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo: 23514.000370/2023-57

1 - OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE, conforme especificações constantes no edital de chamada
pública e em seus anexos.

ITE
M UND DESCRIÇÃO QTD

PREÇO DE AQUISIÇÃO

UNITÁRIO VALOR
TOTAL

1 KG

Banana. Variedades: Caturra e Prata/Branca. De

primeira qualidade; em pencas, com unidades de

tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e

em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e

firme; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Devem ser entregues em saco plástico

transparente de primeiro uso ou em caixas

devidamente higienizadas, exclusivas para o

transporte de alimentos.

1797 R$ 5,57 R$ 10.009,29

2 KG

Biscoito doce simples / Bolacha doce simples.

Variedades: Açúcar mascavo / Amanteigado /

Amendoim / Araruta / Aveia e mel / Cacau / Coco /

Integral / Laranja / Leite / Maisena / Mel / Milho /

Nata / Polvilho / Sequilhos / Simples. Fornecer, no

mínimo, 6 destas variedades. Preparadas de forma

caseira/artesanal, apenas com alimentos in natura ou

minimamente processados e ingredientes culinários,

tais como: farinhas, ovos, leite, óleos, gorduras,

açúcar e/ou sal. Produzidas sem a utilização de

margarina e gorduras hidrogenadas. Sem adição de

conservantes, corantes, saborizantes, emulsificantes e

aditivos. Isentas de gordura trans. Aparência:

unidades íntegras e bem assadas, com tamanho e

coloração uniformes. Sem recheio e sem cobertura.

Aroma, sabor e textura próprios. Embaladas e

rotuladas conforme a legislação vigente.

516 R$ 33,98 R$ 17.533,68

3 KG

Morango. De primeira qualidade; em unidades, com

tamanho e coloração uniformes; bem desenvolvidas e

em ótimo ponto de maturação; com polpa intacta e

firme; isentas de sujidades, parasitas e larvas; sem

960 R$ 25,75 R$ 24.720,00



danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Devem ser entregues em embalagem

plástica transparente de primeiro uso ou em caixas

devidamente higienizadas, exclusivas para o

transporte de alimentos.

4 L

Suco integral de laranja ou tangerina: alimento

minimamente processado; sem adição de açúcar e/ou

adoçantes; sem adição de conservantes, corantes,

saborizantes e aditivos químicos. Aroma e sabor

próprios. Conservação em temperatura ambiente.

Embalados e rotulados conforme a legislação vigente.

728 R$ 18,07 R$ 13.154,96

5 L

Suco integral de uva: alimento minimamente

processado; sem adição de açúcar e/ou adoçantes;

sem adição de conservantes, corantes, saborizantes e

aditivos químicos. Aroma e sabor próprios.

Conservação em temperatura ambiente. Embalados e

rotulados conforme a legislação vigente.

1355 R$ 18,29 R$ 24.782,95

Total R$ 90.200,88

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução
FNDE 06/2020).

2 - JUSTIFICATIVA

A presente solicitação traz como justificativa o cumprimento parcial da
RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38, DE 16 DE JULHO DE 2009 e PORTARIA
INTERMINISTERIAL Nº 1.010, DE 8 DE MAIO DE 2006. Ambas exigem o
fornecimento de alimentação escolar pelo fato de se constituir em direito dos
estudantes da Educação Básica e dever do Estado. Os atos legislativos citados
incluem exigências as quais o Instituto Federal Campus Brusque não possui
estrutura física, e não conta em seu quadro de pessoal com servidores com as
capacitações necessárias e exigidas na Resolução e na Portaria citada. Assim, de
modo a fornecer a alimentação escolar aos estudantes do campus, o IFC Campus
Brusque, no exercício de 2023, recebeu através de descentralização orçamentária,
o valor total de R$ 90.194,00 (noventa mil, cento e noventa e quatro reais), para
aplicação dos recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). Com
esse recurso deve-se atender um universo de 500 estudantes aproximadamente.

3 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

3.1. Será aceita a proposta do fornecedor:

3.1.1. Que tenha atendido a todas as exigências de habilitação;
3.1.2. Cujo produto ofertado tenha sido aprovado no teste de qualificação;
3.1.3. Cuja especificação do produto ofertado seja compatível com a do edital da
respectiva Chamada Pública;
3.1.4. Que tenha ofertado quantitativo não inferior a uma fração de entrega
constante neste Projeto Básico;



3.1.5. Que atenda às demais exigências do edital da chamada pública e de seus
anexos.
3.2. A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica
concordância do fornecedor em fornecer os produtos pelo preço de referência
constante neste projeto básico, independentemente do valor apresentado em sua
proposta.
3.3. A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item
recusado e item aceito, ainda que em um mesmo Projeto de Venda.

4 - DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

4.1. A convocação do fornecedor pelo Câmpus Brusque poderá ser por telefone,
e-mail ou pelos correios e será informado o endereço, a repartição, o prazo máximo
para início do fornecimento, bem como a quantidade a ser adquirida, observada a
fração mínima de entrega constante no projeto básico.
4.2. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando
ocorrer a necessidade, desde que os produtos substitutos constem nesta chamada
pública e sejam correlatos nutricionalmente. Essa necessidade de substituição
deverá ser atestada pelo Responsável Técnico.
4.3. Os quantitativos por entrega (“Frações por entrega”) são meras previsões.
Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme necessidade do
refeitório, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos
fornecedores.
4.4. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo
o peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome
do solicitante, devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela
Administração para receber os produtos.
4.5. Os produtos deverão ser entregues na Sede do IFC Câmpus Brusque,
localizado na Rua Hugo Schlosser, 605, Jd. Maluche, Brusque/SC, exclusivamente
às expensas do contratado, as quais inclui despesas com frete, embalagens,
encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do produto.
4.6. A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de
48 horas.
4.7. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme descrito na tabela de
frequência de entregas disponíveis no Edital da Chamada Pública. Os horários de
entrega no período matutino até as 11:00 e no período vespertino, no máximo às
14h00;
4.8. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentar-se:
4.8.1. Isentos de substâncias terrosas;
4.8.2. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;
4.8.3. Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
4.8.4. Sem umidade externa anormal;
4.8.5. Isentos de odor e sabor estranhos;
4.8.6. Isentos de enfermidades.
4.9. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas
ao produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e
utilização.
4.10. Todos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto data de
validade e identificação do produtor.
4.11. A pontualidade na entrega das mercadorias para o Câmpus está vinculada ao



cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das
mercadorias implicará em prejuízo à execução do cardápio e consequentes
transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e
demais penalidades cabíveis.

5 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5 .1. Incumbe ao Contratante:
5.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal
Fatura, a entrega efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o
caso, recusar o fornecimento desconforme;
5.1.2. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;
5.1.3. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.
5.1.4 . Acompanhar o cronograma de entrega dos alimentos seguindo o cardápio disponível,
realizando remanejamentos, considerando as necessidades da instituição.
5.2 Incumbe ao Contratado:
5.2.1 Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os
produtos recusados na fase de recebimento;
5.2.2 Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes
da utilização dos bens e de seu fornecimento;
5.2.3 Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;
5.2.4 Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço,
assim como de mudanças de números de telefone e de endereço eletrônico informado para
contato, imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações;
5.2.5 Retirar todos os materiais recusados, das dependências do Campus Brusque, dentro
do prazo fixado para sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente de o
fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação de
compatibilidade com o objeto do contrato;
5.2.6 Guardar pelo prazo de cinco anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação;
5.2.7 Informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA os valores individuais de
venda dos participantes do Projeto de Venda de gêneros alimentícios, em no máximo trinta
dias, após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA;
5.2.8 Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à administração ou
a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus recorrente.

6 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

6.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de
outras:
6.1.1. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações
assumidas, e, conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas
cabíveis;



6.1.2. Multa:
6.1.2.1. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto a
ser entregue, por dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa fundamentação e
prévia comunicação à Administração. Após cinco dias úteis, sem o objeto tenha sido
entregue, caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão.
6.1.2.2. de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado. Não
havendo a troca ou a complementação do objeto recusado no prazo de quarenta e oito
horas, caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão. Consequência
idêntica terá se ocorrer nova recusa no mesmo fornecimento.
6.1.2.3. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto,
por dia, pelo atraso na retirada do objeto recusado, até o limite de cinco dias úteis, sem
justa fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após esse prazo, sem que o
objeto tenha sido retirado, será considerado abandono dos materiais, podendo a
administração dar-lhes a destinação que julgar conveniente.
6.1.2.4. compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto
vinculado à obrigação não cumprida;
6.1.2.4.1 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou
crédito existente no Campus Brusque, em favor do contratado. Caso o valor a ser
descontado for superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada
administrativamente ou judicialmente, se necessário, e com prazo de dez dias para
pagamento por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU).
6.1.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação
Ciência e Tecnologia Catarinense pelo prazo de até dois anos;
6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
6.1.4.1. Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de
sua produção.
6.2. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
6.3. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de
licitar, o licitante deverá ser descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no edital e nas demais cominações legais.
6.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o
contraditório e a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se
tratar de inidoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciência.

7 - FISCALIZAÇÃO

7.1. A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização
e avaliação por representante do contratante, para este fim especialmente designado, com
as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666/1993, conforme detalhado no
Projeto Básico.
7.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não
excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade



solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução
dos serviços contratados.
7.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos
entregues em desacordo com o presente edital e seus anexos.

8 - RECEBIMENTO

8.1. O recebimento provisório é o ato pelo qual o material encomendado é entregue ao
Câmpus Brusque no local previamente designado, não implicando, necessariamente, em
aceitação. Transfere apenas a responsabilidade pela guarda e conservação do material, do
fornecedor à unidade recebedora, independentemente dos dizeres típicos já impressos no
documento fiscal, juntos à assinatura de quem tenha recebido o material.
8.2. A prova do recebimento provisório é constituída pela assinatura de quem de direito no
documento fiscal ou documento equivalente e serve apenas como ressalva ao fornecedor
para os efeitos do subitem anterior e de comprovação da data da entrega.
8.3. O recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no documento
fiscal ou em outro documento hábil, haver recebido o bem que foi adquirido, tornando-se,
neste caso, responsável pela quantidade e perfeita identificação desse bem, de acordo com
as especificações estabelecidas na Nota de Empenho, contrato de aquisição ou outros
instrumentos, consoante o artigo 62 da Lei 8.666/1993 atualizada.
8.4. O objeto deverá ser entregue pelo contratado, rigorosamente conforme especificações
do edital, dentro do prazo estabelecido.
8.5. A pessoa/comissão designada para o recebimento provisório fará constar no canhoto e
no verso do documento fiscal a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades
observadas, podendo essas últimas serem feitas em outro documento hábil.
8.6. Até os primeiros dez dias úteis do mês, serão realizados os procedimentos para fins de
recebimento definitivo dos produtos entregues no mês anterior, verificando se está em
conformidade com o exigido no edital e com o constante da respectiva proposta do
vencedor.
8.6.1. Caso seja constatada a conformidade do objeto, será emitido Termo de Recebimento
(definitivo), e a nota encaminhada ao setor competente para fins de pagamento.
8.6.2. Caso seja constatada a deficiência no fornecimento do objeto, será lavrado termo, no
qual se consignarão as desconformidades verificadas.
8.6.3. Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, para fins de novas verificações. Havendo nova desconformidade,
ficará caracterizada a inexecução contratual pelo fornecedor.
8.6.4. Independentemente de o fornecedor providenciar a correção das falhas no
fornecimento, o contratante poderá aplicar ao contratado as penalidades previstas, levando
em consideração a gravidade do descumprimento das obrigações assumidas.
8.6.5. Os custos pelas correções do fornecimento em desconformidade correrão
exclusivamente às expensas do contratado.
8.7. O Campus Brusque não se responsabilizará pela guarda dos alimentos recusados, por
período superior àquele fixado para substituição/complementação.
8.8. Os alimentos recusados somente serão devolvidos mediante Termo de Recolhimento
emitido pelo fornecedor, autorizando para tanto quem venha retirá-los.
8.9. O objeto somente será considerado entregue definitivamente após a verificação de
todos os parâmetros necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade,



compatibilidade, condições higiênico-sanitárias, transporte e outros que se fizerem
necessários.

9 - PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
depósito em conta-corrente no nome do contratado, na agência e estabelecimento bancário
indicado por ele, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
9.2 O pagamento deverá ser efetuado no prazo de até trinta dias corridos, contado do
Recebimento Definitivo do objeto adquirido e mediante apresentação da nota fiscal.
9.3 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo
único, deverão ser efetuados no prazo de até cinco dias úteis, contados do Recebimento
Definitivo do objeto licitado e mediante apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º,
§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
9.4 A nota fiscal deverá referir-se a produtos/serviços de uma única Nota de Empenho; no
caso de o fornecimento abranger produtos/serviços de mais de uma Nota de Empenho,
deverão ser emitidas tantas notas fiscais quantas forem necessárias.
9.5 A Nota de Empenho para a qual haja pagamento parcial, cujo fornecedor tenha seu
registro de preço cancelado, permanecerá no nome desse, mesmo que os futuros
pagamentos sejam feitos em nome do próximo fornecedor que tenha concordado em
registrar seus preços, decorrente de negociação com a administração, obedecida a ordem
de classificação.
9.6 Ficará reservado ao Campus Brusque direito de suspender o pagamento, até a
regularização da situação, se, no ato da entrega ou na fase de recebimento definitivo forem
identificadas imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas.
9.7 Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos,
e contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos
deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal de cobrança.
9.8. Quando do pagamento, se for o caso, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.
9.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.
9.10. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
9.11 O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo contratado, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
9.12. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado.
9.13. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado, por motivo de
descumprimento de obrigações, será precedido de processo administrativo em que será
garantido ao contratado o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes
são inerentes.



9.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, ficará convencionada a taxa de encargos moratórios
devida pelo contratante, entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga
TX = Percentual da taxa anual = 6% (seis por cento);
I = índice de compensação financeira, assim apurado:
I = (TXI100) 365
I = (61100) 365
I = 0,00016438

10 - CONTRATO

13.1. O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados a partir da intimação, assinar o contrato, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do futuro fornecedor e aceita pela Administração.
13.2. Antes da assinatura do contrato, o órgão realizará consulta on-line para identificar
possível proibição de contratar com o Poder Público, cujos resultados serão anexados aos
autos do processo.
13.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e
condições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato
convocatório, independentemente da cominação prevista no edital.

11 - VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da
assinatura ou até a entrega do quantitativo total dos produtos adquiridos.
11.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins
de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

12 - RESCISÃO DO CONTRATO

12.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93 e alterações.
12.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:
12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se
a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;



12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
Administração do CONTRATANTE.
12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
12.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;
12.4.1. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:
12.4.1.1.Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
12.4.2 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará na retenção dos
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE,
além das sanções previstas neste instrumento.

13 - APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Campus Brusque, no uso
de suas atribuições legais, nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações
e na Resolução/CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, aprova o presente Termo de
Referência/Projeto Básico para procedimento licitatório dispensável.



ANEXO II-A
MODELO DE PROJETO DE VENDA

Processo Administrativo: 23514.00xxxxx/202x-xx

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº xx/2023

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município/UF

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência 11. Conta

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº
11.326/2006

14. Nº de Associados com DAP
Física

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone

18. Endereço 19. Município/UF

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

1. Produto 2. Unidade 3.
Quantidade

4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de Entrega
dos produtos

4.1. Unitário 4.2. Total

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).



Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as
condições de fornecimento.

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo
Formal

Fone/E-mail:



ANEXO II - B
MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº xxx/2023

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF

5. CEP 6. E-mail 7. Fone

8. Organizado por Entidade Articuladora ( ) Sim ( )
Não

9.Nome da Entidade
Articuladora (quando houver)

10. E-mail/Fone

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. Nome do Agricultor (a)
Familiar

2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº
Agência

6. Nº Conta
Corrente

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1. Identificação do
Agricultor (a)
Familiar

2. Produto 3.
Unidade

4. Quantidade 5. Preço de
Aquisição*
/Unidade

6.Valor Total
Agricultor

Total do projeto



OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço/Unida
de

5. Valor Total por
Produto

6. Cronograma de
Entrega dos
Produtos

Total do projeto

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as
condições de fornecimento.

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo
Informal

Fone/E-mail:

Local e Data Agricultores (as) Fornecedores (as) do
Grupo Informal

Assinatura:



ANEXO II - C
MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº xx/2023

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR

FORNECEDOR INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF

5. CEP 6. Nº da DAP Física 7. Fone

8. E-mail 9.Banco 10. Nº
Agência

11. Nº Conta-Corrente

II - RELAÇÃO DOS PRODUTOS

Produto U
n

Quantidade Preço de Aquisição*
/Unidade

Preço de Aquisição*
/Total

Cronograma de Entrega
dos Produtos

Total do projeto

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nome: Instituto Federal Catarinense
Campus Brusque

CNPJ: 10.635.424/0013-10 Município: Brusque/SC

Endereço: Rua Hugo Schlosser, 605, Jd Maluche - Brusque - SC Fone: 47 3212-0000

Representante Legal: Eder Aparecido de Carvalho CPF:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as
condições de fornecimento.

Local e Data Assinatura do Fornecedor Individual CPF



ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Processo Administrativo: 23514.00xxxx/2023-xx

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos ao Instituto Federal
Catarinense - Campus Brusque, constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na
Chamada Pública nº xx/2023 Processo nº 23514.00xxxx/2023-xx, são oriundos da produção própria
do participante descrito.

Nome do produtor/grupo: ___________________________________________

Número da DAP:__________________________________________________

Brusque, ______ de ____________ de 2023.

____________________________________
Assinatura



ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO

LIMITE INDIVIDUAL DAS VENDAS DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

Processo Administrativo: 23514.00xxxx/202x-xx

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO LIMITE
INDIVIDUAL DAS VENDAS DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS

Eu,_____________________________________________________representante da
Cooperativa/Associação______________________, com CNPJ
nº______________________________
e DAP Jurídica nº________________________, sediada ____________________________(endereço
completo), por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a)
________________________________,portador da Carteira de Identidade nº ___________________
firmado abaixo, declaro sob as penas da lei, para fins de participação na Chamada Pública nº xx/2023
que me responsabilizo pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos
Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade,
no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA
referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução
CD/FNDE nº 26/2013 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais
documentos normativos, no que couber.

Brusque, ______ de ____________ de 2023

__________________________________________________
Assinatura do Representante Legal

Nome:
CPF:



ANEXO V
TERMO DE RECEBIMENTO – PNAE

(Ateste no SIPAC pelo(s) Fiscal(is) do Contrato)

(A Conferência será realizada no momento do recebimento dos alimentos, assinada pelo
responsável do recebimento e entregue ao Fiscal Titular, para que o mesmo efetue o ateste no
SIPAC ao final do mês correspondente.)

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 23514.00xxx/202x-xx
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° xx/2023 CHAMADA PÚBLICA

Nota Fiscal :

Emitida em:

Recebida em:

Ação Sim NÃO. Qual
providência tomada?

Produtos foram entregues conforme solicitado na(s) ordem(ns) de serviço
em relação ao descritivo, quantidade e qualidade? (Observar tipo de
produto, higienização, embalagem, identificação de peso, data de validade, e
demais descrições de cada produto)

( )

Nota fiscal compatível com o solicitado e entregue na(s) ordem(ns) de
serviço em relação ao descritivo e quantidade? (Observar se o produto e a
quantidade indicado na nota está conforme solicitado e entregue.

( )

Ação Sim NÃO. Porque?

O quantitativo recebido desta nota foi registrado no Relatório de
saldo de quantidades compartilhado no drive em:

( )

Responsável pelo recebimento
Nome:
Siape:
Assinatura



ANEXO VI
ATESTE DE REALIZAÇÃO DO SERVIÇO - PNAE

(Ateste no SIPAC pelo Gestor de Contratos)

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 23514.00xxxx/202x-xx
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° xx/2023 - CHAMADA PÚBLICA

Considerando o recebimento do(s) fiscal(ais) e seus apontamentos, atesto que os gêneros
alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar de alunos da rede de educação
básica pública, referente ao período de xxxx - xxxx, foram entregues pela contratada
conforme cláusulas contratuais.



ANEXO VII – ORDEM DE FORNECIMENTO Nº xxxx/2023
(Deve ser enviado toda vez que se realizar um pedido de entrega)

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 23514.00xxxx/202x-xx

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° xx/2023 - CHAMADA PÚBLICA

CONVOCAMOS o fornecedor em epígrafe para fornecimento dos itens listados abaixo,
referente a Dispensa xx/2023 - Chamada Pública contrato xx/2023.

Os alimentos deverão ser entregues no xxxxx IFC– Campus Brusque, localizado
Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Brusque – SC CEP xxxxx-000, seguindo o seguinte
Cronograma de entregas:

Dia(s) da Semana(s)

Horário:

Os seguintes itens:

Item Descrição Qtd

1 xxxxxx KG

2 xxxxx Litros

Assinatura do solicitante
(Fisica ou Eletrônica)



ANEXO VIII

Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE

CONTRATO N.º /20XX

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus
Brusque, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua , N.º , inscrita no CNPJ sob n.º
xxxxx, representada neste ato pelo (a) Diretor Geral, o (a) Sr. (a) xxxxxxx , doravante
denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou
fornecedor individual), com situado à Av. , n.º , em (município), inscrita no CNPJ sob n.º ,
(para grupo formal), CPF sob n.º (grupos informais e individuais), doravante denominado (a)
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº
8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº , resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 O termo de referência é parte integrante do contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1 É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, semestre de 20XX, descritos no quadro
previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº , o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA:

4.1 O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUINTA:



5.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá
o valor total de R$ xxxx(reais xxx).

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do
presente contrato.

Item Descrição Unidade Quantidade
Periodicidade de Entrega

Preço
Unitário Preço Total

1

2

3

4

Valor Total do Contrato

CLÁUSULA SEXTA:

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias: PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.

Recurso FNDE - PNAE

PTRES:169949

PI: CFF53M9601N

FONTE: 1133000000

NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.32

VALOR: R$ 89.858,49

CLÁUSULA SÉTIMA:



7.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quinta, alínea
“a”, e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento
no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA OITAVA:

8.1 OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1.1 Incumbe ao Contratante:
8.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal
Fatura, a entrega efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o
caso, recusar o fornecimento desconforme;
8.1.3. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital;
8.1.4.. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais.
8.1.5. Acompanhar o cronograma de entrega dos alimentos seguindo o cardápio disponível,
realizando remanejamentos, considerando as necessidades da instituição.

8.1.6. Incumbe ao Contratado:
8.1.7. Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os
produtos recusados na fase de recebimento;
8.1.8. Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes
da utilização dos bens e de seu fornecimento;
8.1.9. Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;
8.1.10. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de
endereço, assim como de mudanças de números de telefone e de endereço eletrônico
informado para contato, imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações;
8.1.11. Retirar todos os materiais recusados, das dependências do Campus Brusque, dentro
do prazo fixado para sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente de o
fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação de
compatibilidade com o objeto do contrato;
8.1.12. Guardar pelo prazo de cinco anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação;
8.1.13. Informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário – MDA os valores individuais de
venda dos participantes do Projeto de Venda de gêneros alimentícios, em no máximo trinta
dias, após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA;
8.1.14. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à administração
ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus recorrente.

CLÁUSULA NONA:

9.1 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções, concomitantemente, sem o prejuízo de
outras:



9.3. Advertência, comunicando o contratado sobre o descumprimento de obrigações
assumidas, e, conforme o caso, informando o prazo para a adoção das medidas corretivas
cabíveis;
9.4. Multa:
9.5. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto a ser
entregue, por dia de atraso no fornecimento do objeto, sem justa fundamentação e prévia
comunicação à Administração. Após cinco dias úteis, sem o objeto tenha sido entregue,
caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão.
9.6. de mora, correspondente a 1% (um por cento) do valor do objeto recusado. Não
havendo a troca ou a complementação do objeto recusado no prazo de quarenta e oito
horas, caracterizará descumprimento do contrato, ensejando sua rescisão. Consequência
idêntica terá se ocorrer nova recusa no mesmo fornecimento.
9.7. de mora, correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do objeto, por
dia, pelo atraso na retirada do objeto recusado, até o limite de cinco dias úteis, sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração. Após esse prazo, sem que o objeto
tenha sido retirado, será considerado abandono dos materiais, podendo a administração
dar-lhes a destinação que julgar conveniente.
9.8. compensatória, correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto
vinculado à obrigação não cumprida;
9.9. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente no Campus Brusque, em favor do contratado. Caso o valor a ser descontado for
superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente
ou judicialmente, se necessário, e com prazo de dez dias para pagamento por meio de Guia
de Recolhimento da União (GRU).
9.10. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação
Ciência e Tecnologia Catarinense pelo prazo de até dois anos;
9.11. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
9.12. Incorre nesta sanção aquele que entregar produtos de outrem, como se fosse de sua
produção.
9.13 A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato, dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.
9.14. As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e, no caso de suspensão de
licitar, o licitante deverá ser descredenciado, por igual período, sem prejuízo das multas
previstas no edital e nas demais cominações legais.
9.15 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao fornecedor o
contraditório e a ampla defesa, no prazo de cinco dias úteis, ou de dez dias úteis quando se
tratar de inidoneidade, contado a partir da data em que o fornecedor tomar ciência.

CLÁUSULA DÉCIMA:

10.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia,
sobre o valor da parcela vencida.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

11.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do
artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

12.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

13.1 O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que o
CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

14.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

15.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do(s) respectivo(s) fiscal(is) de
contrato, designadas pelo contratante atendendo a legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

16.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º xx/2023, pela Resolução
CD/FNDE nº 06/2020, pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus
termos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:



17.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

18.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, ou
e-mail se houver confirmação do recebimento pelas partes.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:

19.1 Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA:

20.1 O presente contrato vigorará de xx/xx/xxx até xxxx. Não havendo possibilidade de
prorrogação contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:

21.1 É competente o Foro da Justiça Federal de Rio do Sul/SC para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato. E, por estarem assim justos e contratados,
assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas
testemunhas.

Brusque, xxx ___ de _____ de 2023

Diretor Geral
Eder Aparecido de Carvalho

Contratante

Contratada
Nome completo

Nome:
Testemunha 1

Nome:
Testemunha 2
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